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1. Objetivo; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência tem por objetivo Eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de dedetização e sanitização em Prédios Públicos do 
Município de Formosa da Serra Negra/MA destinados à esta secretaria para o exercício 
financeiro do corrente ano. 

2. Da íustificativa; 

Aquisição necessária para atender a demanda e continuar proporcionando a manutenção 
da limpeza e higienização, com eliminação de vetores, roedores, bactérias, vírus e fungos 
do Hospital Municipal e das demais unidades de saúde do município de Formosa da Serra 
Negra - MA, por um período de 12 (doze) meses. 

3. Da fundamentação legal; 

a) Os serviços serão realizados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 
Presencial Registro de Preço, observando os dispositivos legais, notadamente os 
princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº. 7.892 de 23 
de janeiro de 2013, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas 
condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4. Das especificação e quantidades; 
O fornecimento e Serviços requerido, será entregue conforme especificações a seguir: 

Nº DE 
PREÇO 

PREÇO PREÇO 
DESCRIÇÃO Mz APLICAÇÕES TOTAL TOTAL 12 

MENSAIS 
UNITARIO 

MENSAL MESES 

Sanitização e Desinfecção com 
eliminação de 99,99% de 

bactérias, fungos e virus do 
Hospital Municipal, UBS's, Escolas 3200 m2 4 3,90 49.920,00 599.040,00 

e Creches Municipais e Prédios 
Púbiícos ào Município de 

Formosa d.a Serra Negra - MA 
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Dedetização com eliminação de 
Pragas, Vetores, Cupins e 

Roedores do Hospital Municipal, 
UBS's, Escolas e Creches 3200 m2 1 

Muniàpais e Prédios Públicos do 
Município de Formosa da Serra 

Negra-MA-
Total 

5. Condições e prazos de entrega e de garantia; 

3,90 12.480,00 149.760,00 

748.800,00 

a) Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
após o recebimento da ordem de serviço em dias úteis e no horário das 08h às 12h. 

b) As ordens de serviços serão emitidas de acordo com as necessidades das Secretarias; 

c) Os serviços desta contratação deverão ser executados com garantia de no mínimo 03 

(três) meses, a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos. 

6. Do pagamento; 
a) O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços. 

b) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontrar-se 
adimplente com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; 

c) O pagamento será realizado, após a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 

documentos: 

d) Nota Fiscal devidamente preenchida e atestada pelo servidor competente; 

e) Indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor 
fornecimento; 

t) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

7. Da vigência do contrato; 
O contrato terá vigência por 12 meses, contada da data da assinatura, a partir de quando 

as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

8. Da Fiscalização do contrato; 

A Contratada deverá manter preposto aprovado pelos Secretários, por meio da 

fiscalização, durante toda a execução do objeto deste Termo, para representá-la sempre 
que for necessário. 

a) A pessoa indicada como preposto deve ter um nível de instrução e conhecimento 
compatível com os serviços objeto deste Termo. 
b) . Ao fiscal competirá: 
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c) Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução deste instrumento, conforme art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
d). Fiscalizar a execução dos fornecimentos desde a assinatura do Instrumento Contratual 

até a extinção ou rescisão do mesmo; 
e) Providenciar Livro de Registro, onde deverá ser documentado, juntamente como o 

preposto da contratada, as ocorrências havidas. 

9. Das obrigações da contratada; 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 

ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por 

exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 

devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 

sua ocorrência; 

b) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de 

prepostos ou estranhos; 

d) Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas às 

embalagens, volumes, etc.; 

e) Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos ao fornecimento dos bens a si 

adjudicados, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino; 

f) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e 

de sua proposta; 

g) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 

vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos fornecimentos ou em conexão 

com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE; 



PREFEIT URA . DE 

·· FORMOSA 
D4SERRAHEGRA 

. U M }\ A OM l ~<HS-I P,V.,"..;\CY PA q ,.~ TQOOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº • Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

h) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
i) Suportar, caso as quantidades estimadas pela CONTRATANTE forem insuficientes para 
o atendimento, o termo aditivo, no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
nota de empenho relativa ao seu valor total. 

10. Das atribuições da contratante; 

a) Promover o recebimento do objeto do presente contrato nos prazos fixados para tal; 
b) Emitir nota de empenho especificando os produtos fornecidos e as quantidades, 
entregando-a a empresa Contratada. 
c) Pagar, no vencimento, o valor dos produtos fornecimentos acordados; 
d) Zelar pela boa operação e pelos bons cuidados com os materiais, zelando para que 
pessoas não autorizadas ou qualificadas manuseiem; 

11. Da fonte de recursos,· 

a) O objeto deste termo será pago com recursos orçamentários oriundos recursos 
municipais da Prefeitura Municipal, obedecendo as seguintes dotações: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12. Das penalidades; 

a) Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às sanções previstas 
na Lei 8.666/93; 

13. Do Foro; 

Fica eleito o foro da Comarca de Grajau, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



1. OBJETO 

PREFEITURA DE VITORINOFREIRE 

-ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 15/2021 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços para futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização e sanitização dos 
prédios públicos municipais destinados a atender as necessidades das secretarias do Município de 
Vitorino Freire - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade a prestação de serviços de dedetização 
e sanitização no intuito de eliminar a proliferação de pragas, insetos e resíduos depositados pelos 
mesmos, no combate às doenças, que são indispensáveis para manter a conservação e limpeza dos 
ambientes, além de evitar proliferação de vetores de doenças mantendo o bom funcionamento dos 
órgãos, elevando os níveis de satisfação e motivação pessoal. 

2.2. A pretensa contratação se justifica pela necessidade permanente de manter as condições de 
salubridade, nas instalações nos ambientes das Redes de Escolas Municipais e da sede 
administrativa dos órgãos com o fim de preservar a integridade dos alunos, dos servidores e do 
público em geral, em função do combate a vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde 
encontrados nos prédios públicos, tais como escorpiões, ratos, baratas, formigas, mosquitos, 
morcegos e outros que podem causar doenças graves às pessoas. 

2.3. É sabido que baratas, ratos e insetos em geral, mormente o mosquito Aedes Aegypti, são 
potenciais transmissores de várias enfermidades ao ser humano, tais como dengue, cólera, tétano, 
tuberculose, toxoplasmose, hantavirose, verminose, esquistossomose, doença de chagas, 
leptospirose, circunstâncias que comprometem a qualidade de vida das pessoas. 

2.4. Assim sendo, com finalidade exclusivamente preventiva no tocante a manutenção da higiene e 
da salubridade do ambiente de trabalho, faz-se necessária a contratação de serviços de dedetização 
em geral e sanitização para os ambientes do Órgão Gerenciador/ Órgão Participante. 

3. MODALIDADE LICITATÓRIA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas e legislações vigentes e 
pertinentes e respectivas alterações. 

3.2. A licitação a ser realizada para a contratação do objeto deste Termo de Referência será 
processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento TIPO MENOR 
VALOR GLOBAL, utilizando o Sistema de Registro de Preços - SRP. 

3.3. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos 
termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000. 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

4.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do 
certame será a Secretaria Municipal de Administração do Município de Vitorino Freire/MA. 

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000 
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4.2. São Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante o referido 
Pregão: 

a. Secretaria Municipal de Administração; 

b. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

c. Secretaria Municipal de Educação; 

d. Secretaria Municipal de Saúde; 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO 

5.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimadas, não obrigando a 
Administração à aquisição de sua totalidade. 

DESCRIÇÃO UNID OTD 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO EM M2 60.000,00 
GERAL 

6. DO PRAZO, DOS SERVIÇOS, DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL, DO FISCAL, DA 
GARANTIA DO OBJETO 

6.1 . Os serviços quando solicitados pelo Órgão Solicitante, deverão ser prestados no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação dos serviços, salvo em condições 
emergenciais nas quais deverão ser realizado de imediato, dentro do horário de expediente, entre 
8:00h as 12:00h e 14:00h as 18:00h, obedecendo as especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 

6.2. Dos serviços de dedetização e sanitização: 

6.2.1. A Fornecedora/Detentora deverá efetuar os serviços de dedetização e sanitização com a 
aplicação de produto químico de longo efeito residual, compreendendo: (áreas de escritórios, de 
circulação, das copas, dos banheiros/sanitários, ralos, depósitos, cozinha, refeitórios, e 
internamente (paredes, rodapés, cantos, etc.) e externamente (paredes, cantos, gramas, rede 
sanitária, rede de águas pluviais, caixa de passagem e gordura), tendo como objetivo o controle e 
extermínio de insetos rasteiros (formigas, baratas, etc.) e roedores. 

6.3. Da solicitação do serviço: 

6.3.1. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade do Órgão Solicitante, 
mediante a emissão de requisição/solicitação e da nota de empenho devidamente assinada, com a 
identificação do respectivo servidor público municipal competente, indicado pelo Gestor da Pasta. 

6.3.2. Os estimativas relacionados no Termo de Referência não gera qualquer tipo de obrigação o 
Órgão Gerenciador/Órgão Participante, podendo o Município promover a contratação de acordo 
com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

6.3.3. O serviço será requerido pelo Órgão Solicitante, após a assinatura e publicação da Ata de 
Registro de Preços, através da requisição/ solicitação de compras devidamente assinada, com 
identificação do respectivo servidor público municipal competente. 

Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000 



PREFEITURA DE VITORINOFREIRE 

6.3.4. Constatadas irregularidades no serviço executado, o Órgão Solicitante poderá: 

6.3.4.1. Se disser respeito à especificação e/ ou qualidade do serviço fornecido, rejeitá-lo, 
determinando sua reparação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

6.3.4.2. Na hipótese de reparação, a Fornecedora/Detentora deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Órgão Solicitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
registrado. 

6.3.5. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da Fornecedora/Detentora de fornecer os serviços de acordo com as condições e 
especificações contidas no Edital, no Termo de Referência, na Proposta e na ARP, nem invalida 
qualquer reclamação que o Órgão Solicitante venha a fazer em virtude de posterior constatação do 
objeto defeituosos ou fora de especificação, garantida a faculdade de reparação a expensas da 
Fornecedora/Detentora. 

6.3.6. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Fornecedora/Detentora sem ônus para o Órgão Solicitante. 

6.3. 7. A Fornecedora/Detentora deverá executar o objeto no local determinado pelo Órgão 
Solicitante, no qual os preços cotados deverão estar inclusos os custos com material, transporte, 
garantias e quaisquer outras despesas para execução do objeto. 

6.3.8. A Fornecedora deverá apresentar Relatório dos serviços, juntamente com as Notas Fiscais 
correspondentes, informando, discriminadamente: locais, datas do início e término dos serviços 
prestados, a fim de possibilitar o atesto pela Secretaria. 

6.4. Do local de execução do objeto e servidor responsável pelo seu recebimento 

6.4.1. O objeto solicitado pelo Órgão Solicitante deverá ser executado no endereço, dia e horário 
especificados, com o acompanhamento do respectivo servidor a ser indicado, o qual ficará 
responsável pelo recebimento e fiscalização dos serviços, bem como pelo atesto às respectivas 
notas fiscais , devendo ser obedecidas as formas, especificações e condições estipuladas neste 
Termo. 

6.4.2. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade e especificação dos serviços 
executados em consonância com a proposta ofertada, realizará a conferência do Documento Fiscal 
e atestará o recebimento em seu verso. 

6.4.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser 
contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

6.4.4. O acompanhamento e recebimento e atesto das notas, serão efetuadas pelo servidor 
designado, de acordo com as condições constantes na ARP, observando-se no que couber ao fiscal, 
às obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas ao Órgão Solicitante, bem como as 
disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 7.892/2013, em especial nos 
artigos 5º e 6º do referido decreto. 

6.5. Da garantia do objeto: 

6.6.1. Os serviços realizados referentes deverão ter a garantia mínima de 03 (três) meses, ficando a 
Fornecedora/Detentora responsável por adotar as medidas corretivas, caso seja necessário, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação emitida pelo Órgão Solicitante. 

Av. Wilson Branco, sln, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-000 



• PREFEITURA DE VITORINOFREIRE 

Pregão Eletrônico n." 11 

6.6.2. O serviço deverá ser previamente agendado junto o Órgão Solicitante ou servidor por ela 
designado, ficando todos os encargos referentes ao deslocamento e transporte sob a 
responsabilidade da Fornecedora/Detentora. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em 
até 30 (trinta) dias corridos após a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à 
Fornecedora. 

7.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 
deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

7.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 
fornecido , sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número 
de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

7.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de Preços e da 
Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

7.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, nomeado através de portaria e deverá estar acompanhada das Requisições de 
serviços emitidas pelo respectivo Órgão requisitante, devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 

7.6. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

8. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA PUBLICIDADE 

8.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e inciso III do§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA durante sua vigência. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

9.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 
contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesas, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93. 
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9.1.1. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o§ 4º do mesmo artigo da Lei n.º 8.666/93, poderá 
ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empenho. 

9.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

9.3. O(s) contrato(s)a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá ser 
rescindido a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 
8.666/93 . 

10. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMP ANDAMENTO DA ARP 

10.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP, bem como atesto das notas fiscais, 
serão efetuados por servidor a ser nomeado através de portaria pra esse fim, observando-se no 
que couber ao fiscal, às obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas ao Órgão 
Gerenciador, bem como as disposições do art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e as contidas no Decreto nº 
7.892/2013, em especial nos artigos 5° e 6° do referido decreto. 

10.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Fornecedora/Detentora sem ônus para o Órgão Solicitante. 

10.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a execução da ARP, não poderá ser 
invocada para eximir a Fornecedora/Detentora da responsabilidade na execução do serviço em 
bom estado e em uso adequado pelo Órgão Solicitante. 

10.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Órgão Solicitante. 

10.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Solicitante não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora/Detentora, durante a vigência da ARP, por danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer 
irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

10.6. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 são obrigações das partes: 

11.1.1. Dos Fornecedores beneficiários da ARP: 

a) Executar os serviços de dedetização e sanitização necessário à prevenção e eliminação de pragas 
urbanas, ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e 
diplópodes porventura existentes nos locais relacionados no presente Termo de Referência, de 
acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, 
equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob 
sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a 
horários e acesso às áreas em que serão efetivados; 

b) Executar os serviços no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação do serviço, salvo em condições emergenciais nas quais deverá ser realizado de 
imediato; 
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c) Observar e cumpnr, dentre outras, as exigências contidas nos itens 5 e 6 deste Termo de 
Referência; 

d) Empregar equipes de trabalho suficientes para que seja cumprido o prazo, devendo ser 
observado que os serviços deverão ser realizados a qualquer momento que a Secretaria avaliar que 
seja necessário, incluindo feriados e finais de semana; 

e) Manter o pessoal devidamente uniformizado, portando o crachá de identificação da empresa 
fornecedora, com os dados do empregado; 

f) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, bem como atender as legislações 
vigentes, quanto a utilização dos produtos químicos; 

g) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividades, ficando 
por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI; 

h) Responder por qualquer prejuízo ou danos pessoais e/ ou materiais que seus empregados ou 
prepostos causem ao Gestor ou a servidores da ou a terceiros, durante a permanência no local · de 
serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos 
ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

i) Utilizar na execução dos serviços, somente produtos aprovados pelo Ministério da Saúde, cuja 
composição detalhada deverá ser encaminhada ao Gestor, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da aplicação. Quando comprovado que determinado produto já não é mais 
eficaz, a licitante vencedora deverá substituí-lo por outro de notória eficiência; 

j) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, for vítimas os seus 
empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependências da Secretaria; 

k) Responder por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e legais, uniformes, impostos, 
seguro, vale transporte e outros, relativos aos seus empregados, e por quaisquer acidentes que 
possam vir a serem vítimas seus empregados ou prepostos; 

1) Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, bem como comunicar de forma detalhada, todo tipo de acidente 
que eventualmente venha a ocorrer nas dependências do Órgão, para a adoção das providências 
cabíveis; 

m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, atendendo de imediato as 
reclamações; 

n) Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina do trabalho e 
com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização da Secretaria, 
sejam os já realizados ou os em execução, sem ônus para o Órgão. Não armazenar os produtos, 
equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios da Secretaria; 

o) Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, todas as 
condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame; 

p) Apresentar Relatório dos serviços. Juntamente com a(s) Notas(s) Fiscal(is) correspondentes, 
informando, discriminadamente: locais, datas do início e término dos serviços prestados, a fim de 
possibilitar o atesto pela Secretaria; 
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q) Correrá por parte da Fornecedora/Detentora todas as despesas como: passagens, transporte, 
frete, encargos sociais e demais fixadas em Lei; 

r) Constatadas irregularidades a respeito à especificação: rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

s) A Fornecedora deverá fornecer a Secretaria, meios de comunicação para fins de atendimento, 
via web ou telefônico; 

t) Comunicar a Secretaria da modificação de endereço ou qualquer informação que impossibilite o 
contato, sob pena de considerar-se inteirada de eventuais notificações realizadas no endereço 
constante na ARP/Contrato; 

u) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando 
e justificando seu pedido; 

v) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrente da ARP, assumidas com o Órgão, observadas as 
condições nela estabelecidas. 

w) Cumprir fielmente o disposto no Instrumento Convocatório que originar a ARP bem como as 
obrigações assumidas nela. 

11.1.2. Do Órgão Gerenciador da ARP: 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

b) Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de compra; 

c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 
comprovados; 

d) Providenciar a assinatura desta ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes; 

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta ARP; 

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preços; 

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP; 

j) Emitir requisição/ solicitação do objeto solicitado para execução; 

k) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 
para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 
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1) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que 
contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade da ARP; 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

n) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações; 

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; 

q) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

r) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

s) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP 
desde que não haja impedimento legal para o ato; 

t) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente a 
aquisição ou contratação observado o prazo de vigência da ata; 

u) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar 
a presente ARP; 

v) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto 
no § 6º do art. 22 do Decreto nº 7892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando 
solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

11.2. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso assumido, a Secretaria poderá: 

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.3. Dos Órgãos Não Participantes: 

a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo 
a cem por cento dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
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c) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão 
Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

g) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preços; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para Execução; 

i) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil 
para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP 
desde que não haja impedimento legal para o ato. 

11.4. Do Órgão Participante: 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 
b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 
que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 

d) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para execução; 

e) Receber provisória e definitivamente o material solicitado e efetivamente entregue; 

f) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, 
referentes às suas aquisições; 

g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da ARP; 

h) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
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12.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço a ser firmada qualquer Órgão ou entidade da 
Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) 
beneficiária(s)/fomecedora(s), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, 
nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas atualizações. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

12.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fomel edora(s) da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos materiais decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 
assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não 
Participante(s), não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos lotes constantes neste Termo de Referência e dos registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 
Participantes que aderirem. 

12.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
fomecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos 
orçamentários afetos ao Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e aos Órgãos não participantes, 
no que couber. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 
responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas 
no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 
e 87 da Lei nº. 8.666/93, conforme disposto: 

I - Advertência; 

II-Multa; 

III - Suspensão temporária de paiticipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 

IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no SICAF ou no 
sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
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V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de 
faltas e sua natureza de gravidade. 

14.1.1. Para os fins do item 14.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 
93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. A multa prevista no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 14.1 , poderão ser aplicadas juntamente 
com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

14.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, 
por meio de correspondência com aviso de recebimento (AR) e após exauridas estas tentativas e 
não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando 
para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a 
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega/ execução das razões de defesa. 

14.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 
constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 

14.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 14.1 são da competência do Órgão 
Gerenciador/Órgão Participantes/Órgãos Não participante, conforme o caso. 

14.6. A sanção prevista no item V do item 14.1 é da competência de autoridade superior 
competente da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

15. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 

15.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover às negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 
como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

15.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá 
solicitar o reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde 
que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 
preços do fabricante, notas fiscais de contratação do serviço, matérias primas, componentes ou de 
outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 

15.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época. 
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15.5. Independentemente do que trata o item 15.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento 
dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá 
convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado 
mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 

15.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio 
de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, 
preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

15.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 
ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e 
iniciar outro procedimento licitatório. 

15.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 
7.892/2013 . 

15.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

15.10.1. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente 
comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor registrado. 

15.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será 
feita por e-mail, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento 
(AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

15.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 
será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA APRESENTAR NA HABILITAÇÃO 

16.1. Dos documentos técnicos a serem apresentados para DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO: 

Av. Wilson Branco s/n Centro Vitorino Freire MA CEP 65320-000 

GE 



PREFEITURA DE VITORINOFREIRE 

Pregão Eletrônico n.º 11/ 

a) Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções 
relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhará e 
se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o período da contratação; 

a. l) De acordo com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, são habilitados para o exercício das funções relativas as 
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: 
biólogo, engenheiro agrônomo, engenheilo florestal , engenheiro químico, farmacêutico, 
medico-veterinário e químico. 

b) Registro ou Inscrição da Empresa no respectivo Conselho Profissional do seu Responsável 
Técnico; 

c) Alvará de Vigilância Sanitária em vigor, expedido pelo Município sede da licitante; 

d) Alvará de Funcionamento em vigor, expedido pela a Prefeitura do Município relativo ao 
domicílio ou sede da licitante; 

e) Licença Ambiental em vigor ou termo equivalente, que autorize a operação das atividades que 
compreendem os serviços licitados, concedida pelo órgão ambiental competente; 

t) Um Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os serviços de controle de vetores e 
pragas com características pertinentes e compatíveis com as exigidas no presente Termo de 
Referência. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17 .1. O Órgão Solicitante não está obrigado a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 
adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmado, vez que as quantidades contidas 
no Termo de Referência são estimativas de consumo, podendo a Administração promover a 
execução do serviço de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

17.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os 
fornecimentos que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 

18. DA JUSTIFICATIVA AO NÃO ATENDIMENTO Á EXCLUSIVIDADE OU RESERVA 
DECOTAS 

18.1. Considerando o caso concreto em apreço, não será aplicado o tratamento diferenciado 
contido nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, aparado no disposto no art. 49, Lei Complementar 155/2016, III da Lei Complementar 
nºl23/2006, posto que a divisibilidade, neste caso, implicaria em "prejuízo ao conjunto" (como 
dispõe o inciso III do art. 49 da Lei Complementar 123/2006), portanto não há vantajosidade, 
para a Administração prever nesta licitação, os tratamentos diferenciados da norma, levando-se em 
conta as particularidades da prestação do serviço a ser utilizado pelo sistema de registro de preços, 
sendo este a oportunidade da Administração de registrar preços para o objeto a ser futuro, eventual 
e parcialmente prestado. A presente licitação será voltada para Ampla Concorrência, onde a 
Administração busca preservar a sua funcionalidade, identidade e padronização, nos termos do 
art. 49, III, da Lei Complementar 123/2006, levando em conta a natureza dos mesmos e a 
incompatibilidade de um serviço fracionado. 
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Vitorino Freire/MA, 04 de março de 2021. 

Adriana Gouveia de Sousa 
Matricula: 273-1 

Assessora Administrativa 

APROVO O TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Josué Lima de Alencar 
Secretario de Administração 

Data: / / --- - - -
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-ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Prestação de serviços de 
dedetização e sanitização em 

geral. 

M2 60.000,00 R$ 8.88 

R$ 532.800,00 
( quinhentos e 

oitenta e oito mil 
reais . 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

CNPJ. n!! 0l.612.334/0001-89 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N" 009/2021 

1.1. O objeto do presente termo de referência refere - se à Registro de preços para eventual contratação de empresa pa~~ 

, . ·. • . . , 

1:· 

. . ~.! . . -,.·'·. ,' 

prestação dos serviços de dedetização e sanitização para combate ao coro na vírus ( COVID-19) em prédios escolares, hospital e . · . ,. . 

UBS's, do município de Junco do Maranhão/MA 

lTEM. DESCRIÇÃO 

SERVIÇO DE DEDETETIZAÇÀO E 
SANATJZAÇÃO 

UND. 

M' 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

QTDE. 

25.855 

1.2. DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO E METRAGEM 

••ê''[:~Ifl!:g 1~1!f{~~~d• 
Escola Municipal Infantil Primeiros Passos 

Escola Municipal Rosa de Melo 

Escola Municipal Roseana Samey 

Escola Municipal Gonçalves Dias 

Escola Municipal Tiradentes 1 

Escola Municipal Tiradentes 2 

Escola Municipal Ensino Infantil 1 ° de maio 

Escola Municipal Joaquim dos Remédios 

Escola Municipal Infantil Floriano Peixoto 

Hospital Francisco Menezes 

UBS - Unidade Basica de Saúde do povoado Sodrelãdia 

UBS - Unidade Basica de Saúde do povoado Vera Cruz 

V. UNlT. 

R$4,30 

R$ 111. 1 76,50 

2.188 

2.706 

930 

1.260 

924 

576 

1.380 

2.904 

660 

10.512 

975 

840 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

CNPJ. n!! 0l.612.334/0001-89 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Faz-se necessária a presente contratação, com o intuito de executar serviços de sanitização e dedetização em prédios 

escolares, hospital e UBS's, por serem áreas comuns e de circulação a fim de minimizar a transmissão do novo 

CORONA VIRUS (COVID-19), por métodos que eliminem e impeçam a proliferação do vírus, em especial o SARS-COV 19, 

prejudicial à saúde humana, através de produtos saneantes reguladores pelo Ministério da Saúde. 

2.3. A necessidade da contratação do serviço: auxílio nas ações de prevenção e combate ao Covid-19; 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. A natureza do objeto contratado é comum, conforme parágrafo único, do art. 1 º, da Lei 10.520, de 2002. 

4. FORMA DE APLICAÇÃO, PRAZO E PERIODICIDADE 

4.1. Os serviços devem ser iniciados imediatamente após a ordem de serviço, devendo ser feita 02 (duas) aplicações ao 

mês, durante um período de 06 meses, sendo que cada aplicação deverá abranger toda a área descrita no item 1.2. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 

confonnidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 8.6.1. exercer o poder de mando sobre os 

empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais corno nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.7. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.8. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

5.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

CNPJ. n!! 0l.612.334/0001-89 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

5.11. Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obtigações pela Contratada; 

5.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 

pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta. 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

6.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas 

e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato . 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 

dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 
dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Projeto 

Básico. 

8.4. A fiscali zação do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
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à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 

Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

8. 7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscali zação ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.9. A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto, podendo utilizar instrumento para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

8.9.1. não produzir os resultados, deixar de ~xecutar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

8.9.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 24 da 

Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fisca~ constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

9.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser pro1Togado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segmança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

9.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte tõnnula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

T = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) l= 

1 O. DO REAJUSTE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO 

CNPJ. n!! 01.612.334/Ó00l-89 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

( 6 /100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

10.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice lPCNlBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo . Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo. 

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores 
para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA 

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

12.1. O custo estimado da contratação é de R$ 111 .176,50 ( cento e onze mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos). 

Rua Valmir Araújo, nº 111 , Centro - CEP: 65 .294-000 - Junco do Maranhão/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEJTl1RA MUNICIPAL DE ll'APECURU MIRL\1-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS 

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:Contratação de empresa especializada na r>restação de seITiços de dedetização, hi2ienização, sanitização e limpeza no controle de pra2as e vetores das áreas internas e externas 

SACOP SACOP 

!TEM DESCRIÇÃO UN!D QUANT 
Pregão Presencial 028/2021 
Edital de Formosa da Serra Pregão Eletronico 11/2021 

Ne!!ra Edital de Vitorino Freire 
VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
Empresa especializada em dedetização e sanitização M2 80.287,78 R$ 3,90 R$ 313.122,34 R$ 8,88 R$ 712.955,49 

OBS: Cotações obtidas junto ao Mural de Contratações Públicas do TCE/MA (SACOP:www6.tce.ma.gov.br/) , que seguem em anexo. 

ITAPECURU MIRIM-MA, 14 de julho de 2021 

/' ,(~ ~ 1J. ~ r Luana da Silva Viana 
Cental de Compas 

Portaria nº 034/2021 

SACOP 

Pregão Eletronico 009/2021 
Edital de Junco do 

Maranhão 
VALOR UNIT VALOR TOTAL 

R$ 4,30 R$ 345.237,45 

Media Unit 

VALOR UNIT 

R$ 5,69 

Media Total 

VALOR TOTAL 

RS 455.837,46 
·----'--
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